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PROJETO DE LEI Nº 036-L, DE 22/04/2021
AUTÓGRAFO Nº 5.258 de 24/05/2021
LEI nº
(De autoria do Vereador Antonio José Alves 
Miranda – PODEMOS)

Veda a nomeação pela Administração 
Pública Direta e Indireta de São Roque de 
pessoas condenadas pela Lei Federal n.º 
11.340 de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria 
da Penha.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São 
Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica vedada a nomeação, no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta, para todos os cargos efetivos e em 
comissão de livre nomeação e exoneração, de pessoas que tiverem sido 
condenadas nas condições previstas na Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto 
de 2006 - Lei Maria da Penha.

Parágrafo único. Inicia-se essa vedação com a 
condenação em decisão transitada em julgado, até o comprovado cumprimento 
da pena.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Aprovado na 17ª Sessão Ordinária, de 24 de maio de 2021.

JULIO ANTONIO MARIANO 
Presidente

THIAGO VIEIRA NUNES 
1º Vice-Presidente

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
2º Vice-Presidente

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
1º Secretário

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
2º Secretário
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